
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÀ N/UNICIPAL DE IVOITA BONITA

LEIIf 20y99

De 30 de abril do 1999

"Concede úono aos profissionais do
Magistério da Rede de Fqnino Fuadanental
e dá orüar proüdênciad'.

O PREFEITO MI'NICIPAL DE MOTTA BONITA ESTADO DE SERGIPE,
Faço saber çe a Câmre Municipel de veteadores ryrovou e eu emciono a seguinte Lei:

ÁÉ l" - Fica concedido úono pectnifoio aos profissionais do Magietério
em efetivo exercício de suss atividladês tro E'nsino Fundamentel Prúblico, aa forme a seguir:

PARÁ@.AFo Útgtco - o óono de que hata o preseÍúe rtigo, seró
pago em únicaprcela, lâo se incorpormdo, pra qualçer efeito, ao selíhio doa e€ffidores.

AÉ 2o - As despesas docorredss da exocuçâo dosta l.ei corrorâo por
conta de dotaçâo própria coneignada no vigeate Orçamento Municipal, devetrdo ser
utilizsdog rl8 recursos do Ftmdo Municipal de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Valorizaçâo do Magistério, instihÍdo pela Lei 9.424/96, com dotação especlÍica no Vigente
Orgmento.

Art 3" - Esta lei eoM em úgor na data de sua púlicação

CARGO QUANT VALORDOABONORS
DIRETOR DE I]NIDADE DE ENSINO 7 930,00
COORDENADOR DEENSINO 4 930,00
SIJPERVISOR 2 80s,00
PROFESSOR TVA I 750,00
PROFESSOR tr 24 700,00
PROFESSOR I 26 560 00

350,00AGENTEDEENSINO 3



em

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA IVUNICIPAL DE IVOITA BONITA

Art 4o - Revogem-se as disposiçõee em conHrio.

GABINEIE DO PREFEXTO MIIMCIPAL DE MOITA BONITA (SE)
30 de abril de 1999.

Iêda
Prefeita Mudcipal

Sec. da De Adminigbaçâo


